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TERMO ADITIVO Nº 002 
DO CONTRATO Nº 014/2015 

(Ref: Inexigibilidade nº. 001/2015). 
Sequencia do Aditivo = 029/2017 

Termo Aditivo do Contrato Administrativo de Prestação pela ECT, de serviços e venda de produtos, que atendam,às necessidades da 
CONTRATANTE, que celebram o Município de Rancho Alegre e a empresa EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, na forma 
abaixo: 

CONTRATANTE:       MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 
inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA, brasileira, 
professora, inscrito no CPF sob o nº 654.894.709-68, portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 

CONTRATADA:  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Pessoa Jurídica, com sede à Rua João Negrão, 1251, - Bloco I – 
2º Andar – Rebouças, Curitiba - Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 34.028.316/0020-76, neste ato representada pelo Sr. AREOVALDO 
ALVES DE FIGUEIREDO, brasileiro, Diretor Regional, inscrito no CPF sob o nº. 359.004.159-53 portador da cédula de identidade 
RG nº. 4.058.680-6 SSP/PR, e JOSE LUIZ FIGUEIREDO MACIEL JUNIOR, brasileiro, Gerente Comercial de Vendas, inscrito no 
CPF sob o nº 014.333.649-56, portador da cédula de identidade RG nº 6.299.419-1. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista a solicitação do Secretário Municipal de Administração e Planejamento, o qual solicita prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº. 014/2015, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito 
Municipal, resolvem aditar o prazo do Contrato nº. 014/2015, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. 
da Lei 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula terceira do referido contrato. 
                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 014/2015, sendo o último prazo válido até 22/07/2017 
e valor original de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Ficando aditivado o prazo até 22/07/2018, acrescentando o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).  

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado conforme previsto na CLAUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO CONTRATO. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE -  CNPJ 75.829.416/0001-16 endereço: Avenida Brasil nº. 256 – Centro – CEP. 
86.290-000 – Rancho Alegre – PR.. 

CLÁUSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre, 18 de Julho de 2017. 

 
 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

Contratante  

 AREOVALDO ALVES DE FIGUEIREDO 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Contratada 
 
Testemunha: 

  JOSE LUIZ FIGUEIREDO MACIEL JUNIOR 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Contratada 
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AVISO DE EDITAL 
PREGÃO Nº. 026/2017- PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 052/2017 
 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo maior desconto percentual por lote. 

OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva, dos veículos das 
linhas multimarcas, leves e utilitários, caminhões,  camionetes, ônibus e micro ônibus, vans, ambulâncias, da frota 
municipal, para manutenção de Diversos Setores do Município de Rancho Alegre, com recursos próprios e/ou vinculados, 
com entrega fracionada e prazo de 12 meses. 
  

VALÓR MÁXIMO: R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais). 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 09h10m às 09h40m. do dia 04 de Agosto de 2017. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE LANCES: A partir das Às 09h55m. do dia 04 de Agosto de 2017. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e Licitações dás 
09h:00m às 11h:00m, e dás 13h:30m às 16h:00m. 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br  

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1712. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 17/07/2017. 

Rancho Alegre-PR, 17 de Julho de 2017. 

 

Maria Eduarda Sábio 
Pregoeira 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, e constante na ata da reunião 
lavrada no dia 11 de JULHO,  contra a qual não houve recurso. 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2017. 

OBJETO:- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO EM ATENDIMENTO A 
NECESSIDADE DO RECURSOS HUMANOS DESTE MUNICÍPIO, COM RECURSOS PRÓPRIOS E/OU 
VINCULADOS CONFORME DESCRITO NO ANEXO I E DEMAIS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL, COM 
PRAZO DE DURAÇÃO DE 12 (DOZE) MESES. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR LOTE. 

VENCEDOR: CENTRAL VIDA - ASSISTENCIAL E OCUPACIONAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.691.257/0001-62. 

VALOR: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), sendo o Valor Unitário de R$ 7,50 (sete reais e cinquenta 
centavos), referente ao Anexo I. 

 

HOMOLOGADO EM:- 19/07/2017. 

Rancho Alegre, 19 de Julho de 2017. 

 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 048/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  048/2017 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2017 
 

Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de empresa para Contratação de empresa especializada para Obra de Serviços de 
Readequação e Conclusão da Ampliação do  Centro de Educação Infantil PROINFÂNCIA – Tipo ¨C¨ do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) na Rua Alagoas, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e AGUIAR & RECH JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA-ME, pessoa jurídica 
de Jardim Alegre-PR, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA, brasileira, professora, inscrito no CPF sob o 
nº 654.894.709-68, portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 
CONTRATADO: AGUIAR & RECH JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Itapuã, 373, Fundos,  na 
cidade de Jardim Alegre-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 06.085.306/0001-74, neste ato representada pelo Sr. ALZEMIRO FRANCISCO RECH JUNIOR, 
brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF sob o nº.566.885.809-00, portador da cédula de identidade RG nº. 3.699.317-0 SESP/PR, residente e domiciliado 
na Avenida Matos Leão, 245, Jardim Alegre-PR, CEP: 86.860-000. 
 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Jardim Alegre-PR. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Obra de Serviços de Readequação e Conclusão da Ampliação do  Centro de Educação Infantil 
PROINFÂNCIA – Tipo ̈ C¨ do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) na Rua Alagoas, Lote W12X1 – Parte da Fazenda Congonhas, localizado 
na sede do Município de Rancho Alegre-PR, a execução dos serviços inicialmente prevista para 02 (dois) meses, sendo que a duração do contrato será de 06 
(seis) meses, com recursos próprios e/ou vinculados do Município de Rancho Alegre, cujo local foi inspecionado previamente pela CONTRATADA, que 
examinou detalhadamente o projeto, as especificações e toda a Documentação da Licitação respectiva, e que declara em condições de executar os serviços em 
estreita observância com o indicado no Projeto, nas Especificações e na Documentação levada a efeito pela Licitação através do Edital DE TOMADA DE PREÇOS 
Nº. 002/2017, devidamente homologada pela CONTRATANTE em 17/07/2017. 
VALOR TOTAL: R$ 50.850,35 (cinquenta mil oitocentos e cinquenta reais e trinta e cinco centavos) 
 
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – O preço contratado compreende todos os custos necessários à execução do objeto, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra 
remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04- ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
12.361.0005-1003 – Reforma e Ampliação de Escolas Municipais 
4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
CONTA DE DESPESA: (1140 - 103) (11104-104)  
  PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/07/2017 até 18/01/2018-  06 (seis) meses, de acordo com a Cláusula Décima do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. E prazo 
de Execução da Obra de 19/07/2017 até 18/09/2017 - 02 (dois) meses 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 19 de Julho de 2017. 

 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
CONTRATANTE 

 
AGUIAR & RECH JÚNIOR CONSTRUÇÕES LTDA-ME                                         

CONTRATADA 
 

Samuel Rosa 
 Fiscal e Gestor do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 049/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  058/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 022/2017 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de empresa para realização dos Cursos de Capacitação a funcionários deste Município, que entre si 

celebram o Município de Rancho Alegre, e SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC., pessoa jurídica de Cornélio Procópio-
PR, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA, brasileira, professora, inscrito no CPF sob o 
nº 654.894.709-68, portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 

CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, pessoa jurídica de direito privado, entidade de formação 
profissional sem fins lucrativos, “serviço social autônomo”, criado pelo Decreto Lei nº. 8.621, de 10 de janeiro de 1946, por meio da sua Unidade de Educação 
Profissional e Tecnológica Cornélio Procópio/PR, com endereço à Av. Minas Gerais, nº 751, Bairro Centro, CEP 86300-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.541.088/0022-71, doravante denominado SENAC/UEP30, neste ato representado por seu Diretor Regional, Sr. Vitor Salgado Monastier, portador da cédula de 
identidade RG nº 523.562-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 061.315.149-68, residente e domiciliado em Curitiba/PR. 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Cornélio Procópio-PR. 

OBJETO: É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pelo CONTRATADO, para a realização dos Cursos de Capacitação a funcionários deste Município, com 
prazo de duração de 12 (doze) meses. Devidamente homologado em 17/07/2017. 

VALOR TOTAL: R$ 18.645,40 (dezoito mil seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos). 
 
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – O preço contratado compreende todos os custos necessários à execução dos serviço, inclusive os referentes às despesas 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma 
outra remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

04.001.12.361.0006.2012.3.3.90.39.00.00 CONTA DESPESA: (9103 - 103) (3104 - 104) 
04.001.12.365.0004.2010.3.3.90.39.00.00 CONTA DESPESA: (6103 - 103) (7104 - 104)  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18/07/2017 até 17/07/2018-  12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Décima Primeira do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 18 de Julho de 2017. 

 
 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
CONTRATANTE 

 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC LTDA 

CONTRATADA 

 

Mara Eloisa Naldi Franco 
 Fiscal e Gestor do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 050/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  042/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2017 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de empresa para de Serviços de Medicina do Trabalho, que entre si celebram o Município de 

Rancho Alegre, e CENTRAL VIDA – ASSISTENCIAL E OCUPACIONAL LTDA., pessoa jurídica de Cornélio Procópio-PR, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA, brasileira, professora, inscrito no CPF sob o 
nº 654.894.709-68, portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 

CONTRATADO: CENTRAL VIDA – ASSISTENCIAL E OCUPACIONAL LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Avenida Alberto Carazzai, 
1543, na cidade de Cornélio Procópio-Pr., inscrita no CNPJ sob o nº. 02.691.257/0001-62, neste ato representada pelo Dr. RENAN SEUGLING PÉRISSÉ, 
brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob o nº. 474.951.709-72, portador da cédula de identidade profissional CRM nº. 12.973, residente e domiciliado na 
Rua Piauí, nº. 388, Centro – Cornélio Procópio - PR., CEP 86.300-000. 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Cornélio Procópio-PR. 

OBJETO: Contratação de Serviços de Medicina do Trabalho em atendimento a necessidade do Recursos Humanos deste Município, com recursos próprios 
e/ou vinculados conforme descrito no Anexo I e demais Anexos do presente Edital, com prazo de duração de 12 (doze) meses. Devidamente homologado 
em 19/07/2017. 

VALOR TOTAL: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais) sendo o valor unitário por funcionário de R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos). 
 
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – O preço contratado compreende todos os custos necessários à execução dos serviço, inclusive os referentes às despesas 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma 
outra remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.39.00.00 CONTA DESPESA: (800 – 000) 
04.001.12.361.0005.2012.3.3.90.39.00.00 CONTA DESPESA: (9103 – 103) (3104 - 104) 
04.002.10.301.0008.2022.3.3.90.39.00.00 CONTA DESPESA: (2690 – 303) 
04.004.08.122.0011.2031.3.3.90.39.00.00 CONTA DESPESA: (360 – 000)  
04.005.15.452.0009.2027.3.3.90.39.00.00 CONTA DESPESA: (3730 – 000) (1504 - 504)  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/07/2017 até 19/07/2018-  12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 20 de Julho de 2017. 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
CONTRATANTE 

 CENTRAL VIDA – ASSISTENCIAL E OCUPACIONAL LTDA 
CONTRATADA 

 

 

Carlos Alexandre Baratela 
 Fiscal e Gestor do Contrato 
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Relatório de Análise de Amostras 

 

 A Comissão Técnica Especial de Licitação, decreto nº 091/2017, encaminha ao Setor de licitação o resultado das análises de amostras entregues, de 

acordo com o Edital Pregão Presencial nº 022/2017. 

 

 

Relação de Amostras: SANDRA REGINA ALINO DA SILVA - CORNELIO PROCOPIO - ME, CNPJ 05.404.458/0001-20. 

 

Item Descrição do Objeto Marca Resultado 

01 COBERTOR  CASAL MICROFIBRA  190G ANTIPILLING DI GUÁRATINGUET
A 

APROVADO 

 

 

AMOSTRA APROVADA POIS O OBJETO ATENDE AO REQUISITOS DO EDITAL DO PREGÃO N°22/2017, SENDO QUE O MESMO SE 
ENCONTRA EM CONFORMIDADE COM O EDITAL E O PRODUTO É DE BOA QUALIDADE. 

 

Rancho Alegre, 19 de julho  de 2017. 

_______________________________                                                                _______________________________  
         GEONICE SABINO DA SILA                                                                                     MARCIA RIBEIRO 
                        CARVALHO                                         
Presidente da Comissão Téc. Especial de licitação                                       Membro da comissão Téc. Especial de licitação 
 
 

 

 

_______________________________         
         LIGIA VIEIRA COSTA SILVA                              
 Membro da Comissão Téc. Especial de licitação  
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2017 
 
 

Pregão Presencial nº. 022/2017 – AUTORIZO E RATIFICO A DESPESA, EMISSÃO DE EMPENHO 
E A AQUISIÇÃO DE COBERTORES PARA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E PARA O CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, PARA 
REALIZAÇÃO DA CAMPANHA DO AGASALHO NO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS CONFORME DESCRITO NO ANEXO I E 
DEMAIS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL, COM PRAZO DE DURAÇÃO DE 12 (DOZE) 
MESES, COM A SEGUINTE EMPRESA E RESPECTIVOS VALORES; 

 

- SANDRA REGINA ALINO DA SILVA - CORNELIO PROCOPIO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.404.458/0001-20, com Valor Total de R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais), sendo o Valor 
unitário de R$ 43,00 (quarenta e três reais), referente ao Anexo I.  

 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

Rancho Alegre, 19 de Julho de 2017. 

 

 

 

Maria Eduarda Sabio 
Pregoeira 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata da reunião lavrada 
no dia 19 de JULHO, contra a qual não houve recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2017. 
 

OBJETO:- AQUISIÇÃO DE COBERTORES PARA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E PARA O CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, PARA 
REALIZAÇÃO DA CAMPANHA DO AGASALHO NO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, COM 
RECURSOS PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS CONFORME DESCRITO NO ANEXO I E DEMAIS 
ANEXOS DO PRESENTE EDITAL, COM PRAZO DE DURAÇÃO DE 12 (DOZE) MESES. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR LOTE. 

VENCEDOR:- SANDRA REGINA ALINO DA SILVA - CORNELIO PROCOPIO - ME, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O Nº 05.404.458/0001-20, COM VALOR TOTAL DE R$ 17.200,00 (DEZESSETE MIL E DUZENTOS 
REAIS), SENDO O VALOR UNITÁRIO DE R$ 43,00 (QUARENTA E TRÊS REAIS), REFERENTE AO 
ANEXO I. 

 

HOMOLOGADO EM:- 20/07/2017. 

Rancho Alegre, 20 de Julho de 2017. 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 DISPENSA nº022/2017 – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº058/2017 

 
Órgão Solicitante: Setor da Educação. 
Objeto: Contratação do SENAC. 
Dotação Orçamentária: 04.001.12.361.0006.2012.3.3.90.39.00.00/Conta Despesa:(9103-103)(3104-104)(6103-103)(7104-104).  
Data do julgamento das propostas: 11/07/2017. 
Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 12/07/2017. 
 
ADJUDICAÇÃO: 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o 
qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente CONTRATAÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO 
PARA OS FUNCIONÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Com o proponente: SENAC, inscrito no CNPJ sob o nº 03.541.088/0022-71 de 
Cornélio Procópio - Paraná, com o valor total de R$ 18.645,00 (dezoito mil e seiscentos e quarenta e cinco reais), tendo como fundamento o art. 24, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, devidamente instruída através do Processo de Dispensa de Licitação nº 022/2017. 
 

Rancho Alegre, 14 de Julho de 2017. 

Letícia Santana Marques 
Presidente da Comissão de Licitação 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião lavrada no dia 11 de Julho de 2017, contra a qual 
não houve recurso. 

Em consequência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 022/2017 

OBJETO:- CONTRATAÇÃO DA EMPRESA SENAC (SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL), PARA QUE SEJA REALIZADO 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OS FUNCIONÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO ANO DE 2017 E 2018. A CONTRATAÇÃO SERÁ 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
VENCEDOR: SENAC, inscrito no CNPJ sob o nº 03.541.088/0022-71. 
 
VALOR: VALOR TOTAL de R$ 18.645,00 (dezoito mil e seiscentos e quarenta e cinco reais). 
 
HOMOLOGADA EM:- 17/07/2017. 

 
 

Rancho Alegre, 17 de Julho de 2017. 
 
 

_______________________ 
Darlene do Prado Moreira 

Prefeita 
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

 

REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017.  

A Comissão Permanente de licitação comunica aos interessado na execução do objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS nº 001/2017, que reunir-se-á em 25/07/2017 às 08h:40m, para abertura e julgamento da Proposta de Preços 
do Procedimento Licitatório Tomada de Preços nº 001/2017, das proponentes devidamente HABILITDAS. Segue 
relação das HABILITADAS. 

Nº EMPRESA 

01 OFICIO 2 PAPELARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 04.026.757/0001-05 

02 AMANTECH INFORMÁTICA LTDA E EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 05.164.495/0001-08 

03  J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 84.972.926/0001-39 

04  INDREL - INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
78.589.504/0001-86 

05 SONIA F. SOARES CORREA & CIA. LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.766.785/0001-61 
 

Comunicamos ainda que a Sessão ocorrerá normalmente sem a presença de representantes das proponentes. 

                                                          

Rancho Alegre, 21 de Julho de 2017. 

 

 

Leticia Santana Marques 
Presidentes da Comissão 
Permanente de Licitação  

 
 

 Thais Ribeiro Anselmo 
Membro da Comissão 

Permanente de Licitação 
 
 

 Luana Teodoro de Jesus 
Membro da Comissão 

Permanente de Licitação 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 051/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  055/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2017 
 

Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de empresa para Aquisição de Cobertores para Secretária Municipal de Assistência Social 
e para o Centro de Referencia da Assistência Social - CRAS, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e SANDRA REGINA ALINO DA SILVA 
CORNELIO PROCOPIO - ME, pessoa jurídica de Cornélio Procópio-PR, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA, brasileira, professora, inscrito no CPF sob o 
nº 654.894.709-68, portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 

CONTRATADO: SANDRA REGINA ALINO DA SILVA CORNELIO PROCOPIO - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Rio de Janeiro, 
35,  na cidade de Cornélio Procópio-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 05.404.458/0001-20, neste ato representada pela Sra. SANDRA REGINA ALINO DA SILVA, 
brasileira, casada, empresária, inscrito no CPF sob o nº. 529.111.799-00, portador da cédula de identidade RG nº. 4.159.911-1 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Rio de Janeiro, 13,  na cidade de Cornélio Procópio-PR, CEP: 86.300-000. 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Cornélio Procópio-PR. 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Cobertores para Secretária Municipal de Assistência Social e para o Centro de Referencia da 
Assistência Social - CRAS, para realização da Campanha do Agasalho no Município de Rancho Alegre, com recursos próprios e/ou vinculados conforme 
descrito no Anexo I e demais Anexos do presente Edital, com prazo de duração de 12 (doze) meses. Devidamente homologado em 20/07/2017. 

VALOR TOTAL: R$ 17.200,00 (DEZESSETE MIL E DUZENTOS REAIS), SENDO O VALOR UNITÁRIO DE R$ 43,00 (QUARENTA E TRÊS REAIS) 
 
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos produtos, inclusive os referentes às despesas 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma 
outra remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

04 – ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA  
004 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0011.2033 - Manutenção do CRAS 
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
CONTA DESPESA: (3930 - 000)  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/07/2017 até 20/07/2018-  12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 21 de Julho de 2017. 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
CONTRATANTE 

 
SANDRA REGINA ALINO DA SILVA CORNELIO PROCOPIO - ME                

CONTRATADA 
 
 

Geonice Sabino da Silva Carvalho 
 Fiscal e Gestor do Contrato 
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DECRETO Nº 092/2017 
 
 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora CAMILA DANIELLA GOMES para o exercício 

do cargo em comissão “DIRETOR DA DIVISÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES SÓCIO-ASSISTENCIAIS”, 

simbologia CD, conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos 

de Provimento em Comissão.  

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 13 (treze) 

de julho, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 

                          Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 14 do mês 

de julho de 2017. 

 
 
 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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ERRATA 
 
 

DECRETO Nº 087/2017 
 

 Publicado no dia 07 de Julho de 2017, Edição 130, página 4  
 

Onde se lê: 

   

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADA, a pedido, em 05/07/2017, do Cargo em Comissão de 

“DIRETOR DA DIVISÃO DE PROGRAMAS ASSISTENCIAIS”, a senhora DENIZE FERREIRA DA SILVA 

COSTA, com agradecimentos sobre os relevantes serviços prestados ao Município. 

  

Leia-se:  

     

                        ARTIGO 1º. – Fica EXONERADA, a pedido, em 05/07/2017, do Cargo em Comissão de 

“DIRETOR DA DIVISÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES SÓCIO-ASSISTENCIAIS”, a senhora DENIZE 

FERREIRA DA SILVA COSTA, com agradecimentos sobre os relevantes serviços prestados ao Município 

 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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